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 Oradores Inscritos
PEQUENO EXPEDIENTE - 12/08/2015
1 - MAURO BRAGATO
2 - PEDRO TOBIAS
3 - RAMALHO DA CONSTRUÇÃO
4 - RAFAEL SILVA
5 - MARIA LÚCIA AMARY
6 - MARCOS MARTINS
7 - DAVI ZAIA
8 - ROBERTO ENGLER
9 - LECI BRANDÃO
10 - ROBERTO MORAIS
11 - WELSON GASPARINI
12 - CAIO FRANÇA
13 - ORLANDO BOLÇONE
14 - ATILA JACOMUSSI
15 - ITAMAR BORGES
16 - CORONEL TELHADA
17 - GILENO GOMES
18 - SEBASTIÃO SANTOS
19 - CARLOS GIANNAZI
20 - ANALICE FERNANDES
21 - PROFESSOR AURIEL
22 - JOOJI HATO
23 - BETH SAHÃO
24 - ED THOMAS
25 - JORGE WILSON XERIFE DO CONSUMIDOR
26 - AFONSO LOBATO
27 - ABELARDO CAMARINHA
28 - MARTA COSTA
29 - EDSON GIRIBONI
30 - RICARDO MADALENA
31 - CEZINHA DE MADUREIRA
32 - CORONEL CAMILO
33 - ENIO TATTO
34 - MÁRCIO CAMARGO

 GRANDE EXPEDIENTE - 12/08/2015
1 - ANDRÉ DO PRADO
2 - ROBERTO TRIPOLI
3 - ATILA JACOMUSSI
4 - MARTA COSTA
5 - CELSO GIGLIO
6 - ALENCAR SANTANA BRAGA
7 - DELEGADO OLIM
8 - CLELIA GOMES
9 - ALEXANDRE PEREIRA
10 - JOOJI HATO
11 - LECI BRANDÃO
12 - LUIZ FERNANDO
13 - ROBERTO MORAIS
14 - ANTONIO SALIM CURIATI
15 - CELSO NASCIMENTO
16 - LUIZ CARLOS GONDIM
17 - ORLANDO BOLÇONE
18 - ITAMAR BORGES
19 - JORGE WILSON XERIFE DO CONSUMIDOR
20 - EDSON GIRIBONI
21 - DAVI ZAIA
22 - ANDRÉ SOARES
23 - REINALDO ALGUZ
24 - MARCOS MARTINS
25 - RICARDO MADALENA
26 - VANESSA DAMO
27 - IGOR SOARES
28 - PROFESSOR AURIEL
29 - RAUL MARCELO
30 - ROQUE BARBIERE
31 - ENIO TATTO
32 - PEDRO TOBIAS
33 - ADILSON ROSSI
34 - LUIZ FERNANDO MACHADO
35 - GIL LANCASTER
36 - TEONILIO BARBA
37 - ED THOMAS
38 - LUIZ TURCO
39 - MILTON VIEIRA
40 - WELLINGTON MOURA
41 - CORONEL TELHADA
42 - BETH SAHÃO
43 - ALDO DEMARCHI
44 - GILENO GOMES
45 - CÉLIA LEÃO
46 - SEBASTIÃO SANTOS
47 - RAFAEL SILVA
48 - GERALDO CRUZ
49 - CARLOS NEDER
50 - MARCOS NEVES
51 - ROBERTO MASSAFERA
52 - MARIA LÚCIA AMARY
53 - MARCOS DAMASIO
54 - ORLANDO MORANDO
55 - MÁRCIO CAMARGO
56 - MILTON LEITE FILHO
57 - RAMALHO DA CONSTRUÇÃO
58 - WELSON GASPARINI
59 - RITA PASSOS
60 - CARLOS CEZAR
61 - AFONSO LOBATO
62 - MAURO BRAGATO
63 - MARCIA LIA
64 - CEZINHA DE MADUREIRA
65 - CORONEL CAMILO
66 - ROBERTO ENGLER
67 - RODRIGO MORAES
68 - CARLOS GIANNAZI
69 - ABELARDO CAMARINHA
70 - CARLOS BEZERRA JR.
71 - ANALICE FERNANDES
72 - FERNANDO CURY
73 - CAIO FRANÇA

 Expediente
11 DE AGOSTO DE 2015
78ª SESSÃO ORDINÁRIA

  OFÍCIOS
CÂMARAS MUNICIPAIS
Nº 408/2015, de Jundiaí, encaminha cópia da Moção 

216/15. Juntado ao PL 1066/15, Rel. nº 015270/2015

CDHU
Nº 145/2015, encaminha relação de convênios referente ao 

período de 19/06/15 a 25/06/15, Rel. nº 014121/2015
Nº 173/2015, encaminha relação de convênios referente ao 

período de 17/07/15 a 23/07/15, Rel. nº 014125/2015
Nº 179/2015, encaminha relação de convênios firmados no 

período de 24/07 a 30/07/2015, Rel. nº 014337/2015

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
Nº 314/2015, comunica a celebração de convênio com o 

Centro Gaspar de Direitos Humanos, Rel. nº 014333/2015

FUNDAÇÃO CASA
Nº 1098/2015, encaminha relação de convênios referente 

ao mês de julho/15, Rel. nº 014136/2015
Nº 1096/2015, encaminha relação de convênios referente 

ao mês de junho/15-complementar, Rel. nº 014137/2015
Nº 1266/2015, encaminha relação de convênios firmados 

no mês de agosto/2015, Rel. nº 014334/2015

GOVERNO DO ESTADO
Nº 612/630/2015, da Coordenadoria Estadual de Defesa 

Civil, comunica a celebração de convênio com o município de 
Biritiba Mirim, Rel. nº 014138/2015

GOVERNO DO ESTADO
Nº 613/630/2015, da Coordenadoria Estadual de Defesa 

Civil, comunica a celebração de convênio com o município de 
Jambeiro, Rel. nº 014139/2015

Nº 614/630/2015, da Coordenadoria Estadual de Defesa 
Civil, comunica a celebração de convênio com o município de 
Campo Limpo Paulista, Rel. nº 014140/2015

Nº 615/630/2015, da Coordenadoria Estadual de Defesa 
Civil, comunica a celebração de convênio com o município de 
Santo Antônio do Pinhal, Rel. nº 014141/2015

Nº 616/630/2015, da Coordenadoria Estadual de Defesa 
Civil, comunica a celebração de convênio com o município de 
Mineiros do Tietê, Rel. nº 014142/2015

GOVERNO DO ESTADO - CASA CIVIL
Nº 343/2015, encaminha resposta ao Requerimento de 

Informação 88/15, Rel. nº 015326/2015
Nº 344/2015, encaminha resposta ao Requerimento de 

Informação 151/14, Rel. nº 015327/2015
Nº 345/2015, encaminha resposta ao Requerimento de 

Informação 172/14, Rel. nº 015328/2015
Nº 346/2015, encaminha resposta ao Requerimento de 

Informação 180/14, Rel. nº 015329/2015
Nº 347/2015, encaminha resposta ao Requerimento de 

Informação 181/14, Rel. nº 015330/2015

MINISTÉRIOS
Nº 185/2015, do Desenvolvimento Agrário, encaminha 

segundo termo aditivo do convênio 792028/2013, Rel. nº 
014334/2015

Nº 433/2015, da Educação, encaminha resposta ao ofício 
SGP 692/15, Rel. nº 015273/2015

PREFEITURAS MUNICIPAIS
Nº 186/2015, de Jarinu, manifesta apoio ao PLC 49/14, Rel. 

nº 015271/2015

SECRETARIAS DE ESTADO
Nº 112/2015, de Desenvolvimento Econômico, Ciência, 

Tecnologia e Inovação, encaminha cópia do convênio celebrado 
com o município de Caraguatatuba, Rel. nº 014120/2015

Nº 408/2015, da Educação, encaminha relação de convê-
nios celebrados com diversos municípios, Rel. nº 014124/2015

Nº 09/2015, de Desenvolvimentos Social, encaminha cópia 
do extrato de convênio celebrado com o município de Campo 
Limpo Paulista, Rel. nº 014126/2015

Nº 10/2015, de Desenvolvimento Social, encaminha cópia 
do extrato de convênio celebrado com o município de São 
Bento do Sapucaí, Rel. nº 014127/2015

Nº 25/2015, de Desenvolvimento Social, encaminha cópias 
dos extratos de convênios celebrados com diversas entidades, 
Rel. nº 014128/2015

Nº 189/2015, de Agricultura e Abastecimento, encaminha 
relação de convênios celebrados com diversos municípios, Rel. 
nº 014129/2015

Nº 30/2015, de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tec-
nologia e Inovação, encaminha cópia do convênio celebrado 
com o Sindicato das Indústrias do Calçado e Vestuário de Biri-
gui, Rel. nº 014130/2015

Nº 223/2015, de Desenvolvimento Social, comunica a 
celebração do Termo de Responsabilidade e Adesão ao Sistema 
de Repasse de Recursos com o município de São Paulo, Rel. nº 
014131/2015

Nº 247/2015, da Saúde, encaminha os extratos de convê-
nios celebrados com diversas entidades, Rel. nº 014132/2015

Nº 928/2015, da Justiça e da Defesa da Cidadania, comu-
nica a celebração de convênio com o município de Peruíbe, Rel. 
nº 014133/2015

Nº 1357/2015, de Saneamento e Recursos Hídricos, encami-
nha cópia do extrato de convênio celebrado com o município de 
Iracemápolis, Rel. nº 014134/2015

Nº 977/2015, de Logística e Transportes - DER, comunica a 
celebração de convênio com o município de Caçapava, Rel. nº 
014135/2015

Nº 334/2015, da Educação, encaminha relação de convê-
nios celebrados com a Fundação para o Desenvolvimento da 
Educação, Rel. nº 014143/2015

Nº 419/2015, da Educação, encaminha relação de convê-
nios com a Fundação para o Desenvolvimento da Educação, Rel. 
nº 014335/2015

Nº 39/2015, de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tec-
nologia e Inovação, encaminha cópia do convênio celebrado 
com o Centro Paula Souza, Rel. nº 014336/2015

Nº 249/2015, de Desenvolvimento Social, comunica a cele-
bração de convênios com diversas prefeituras e entidades, Rel. 
nº 014454/2015

Nº 252/2015, de Desenvolvimento Social, comunica 
a celebração de convênios com diversas entidades, Rel. nº 
014456/2015

Nº 251/2015, de Desenvolvimento Social, comunica a 
celebração de convênios com o município de Colombo, Rel. nº 
014457/2015

Nº 436/2015, da Educação, encaminha relação de convê-
nios celebrados com diversos municípios, Rel. nº 015272/2015

Nº 3437/2015, da Saúde, encaminha relação de convênios 
celebrados no mês de julho/15, Rel. nº 015274/2015

 MOÇÕES

MOÇÃO Nº 63, DE 2015
A presente proposta de moção visa aplaudir e reconhecer 

o trabalho idealizado e concretizado pelo Centro Estadual de 
Educação Tecnológica Paula Souza, representada pela sua Supe-
rintendente, Professora Laura Laganá.

O fruto deste trabalho pode ser verificado com a avaliação 
realizada pelo ENEM no ano de 2014 onde, das 50 (cinquenta) 
melhores ranqueadas escolas Públicas da cidade de São Paulo, 
40 (quarenta) são ETECs que são administradas pelo Centro 
Paula Souza, que é vinculado à Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação (SDECTI) do Governo 
do Estado de São Paulo.

Entre as 40 (quarenta) ETECs, gostaríamos de destacar a 
(1º) ETEC de São Paulo representada pelo Professor Nivaldo 
Jesus dos Santos Freire, (3º) ETEC Guaracy Silveira representada 
pela Professora Maria de Lourdes Silva Serodio, (5º) ETEC Albert 
Einstein representada pela Professora Silvia Petri Dalla Nora 
Silva, (8º) ETEC Prof. Basilides de Godoy representada pela 
Professora Rosmari Antonia Colcerniani, (9º) ETEC Parque da 
Juventude representada pela Professora Marcia Loduca Fernan-
des, (10º) ETEC Mandaqui representada pelo Professor André 
Luiz Avanci da Rocha, (11º) ETEC Profª. Drª. Doroti Quiomi 
Kanashiro Toyohara representada pela Professora Eliane Leite 
Alcântara Malteze, (14º) ETEC Prof. Horácio Augusto da Silveira 
representada pelo Professor João Wagner Andrijich, (22º) ETEC 
Gildo Marçal Bezerra Brandão representada pelo Professor 
Akiyo Tamura de Mello Freire, (23º) ETEC Jaraguá representada 
pelo Professor Ivens José Nogueira e (32º) ETEC Paulistano 
representada pelo Professor Alberto Attianese.

Por fim, como reconhecimento sublime do Centro de Edu-
cação Estadual Paula Souza, que desempenha suas atividades 
há mais de 40 (quarenta) anos, administrando 218 Escolas Téc-
nicas Estaduais (Etecs) e 65 Faculdades de Tecnologia (Fatecs), 
reunindo mais de 283 mil alunos em cursos técnicos de nível 
médio e superiores tecnológicos, em mais de 300 municípios 
edificando a estrutura, comportamento e vida de muitas pesso-
as, nada mais justo que formularmos a presente moção:

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
APLAUDE o corpo docente e todos os demais servidores do 
Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, bem 
como o respectivo corpo discente, pelo brilhante trabalho 
desempenhado e resultados obtidos, reconhecendo as ativida-
des desenvolvidas nas últimas décadas, que sem dúvida contri-
buíram para o engrandecimento da educação brasileira.

Que cópia da presente MOÇÃO de APLAUSOS seja enca-
minhada as referidas ETECs para que seja dada ciência a seus 
representantes.

Sala das Sessões, em 7/8/2015
a) Celino Cardoso

 MOÇÃO Nº 64, DE 2015
A delação premiada é o tema mais debatido no universo 

jurídico nos últimos tempos.
Na realidade, trata-se de uma colaboração que é dada 

através de um acordo celebrado entre a pessoa investigada, 
acusada ou condenada e o Estado, com o objetivo de obter con-
fissão ou informações relevantes do colaborador, a fim de obter 
benefícios para redução da pena ou perdão judicial.

Ocorre que, como vem sendo tratado o instituto da delação 
premiada que, contemplada na Lei de Crimes Hediondos, nos 
anos 90, foi finalmente regulamentado com a Lei de Combate 
às Organizações Criminosas (Lei nº 12.850 de 2.013), vem 
deixando os profissionais envolvidos – Advogados, Promotores 
e Juízes- preocupados em diversas situações.

A lei dispõe que a negociação é o ponto primordial da 
delação premiada, não havendo participação do magistrado 
que, somente depois, terá como dever sua homologação.

A colaboração é realizada entre o delator e o agente do 
Estado responsável pela investigação, ou seja, o Delegado de 
Polícia e/ou o representante do Ministério Público, com a exi-
gência da presença do advogado.

A delação não representa uma prova judicial, porque 
a informação prestada necessita de outros elementos que 
venham a corroborar com o depoimento acusatório, e somente 
se aperfeiçoa na sentença caso alcance o resultado pretendido 
, quando, na oportunidade, o magistrado avalia o acordo e o 
cumprimento do disposto entre as partes.

Um ponto frágil do instituto é a evolução de que falamos 
no momento da sentença, porque o magistrado não está obri-
gado aos termos do acordo, tendo o livre arbítrio de decidir 
diferentemente do acordado

Com as recentes operações realizadas pela Polícia Federal, 
assistimos à proliferação do uso desse instituto e a questão 
pertinente que aparece e nos faz refletir é de que o procedi-
mento, muito útil em algumas investigações, pode se tornar 
instrumento de coação.

A delação premiada, incondicionalmente, ser observado 
o caráter voluntário. É neste ponto que se apóia o delator, no 
sentimento de arrependimento do delito praticado ou de cola-
boração com a Justiça.

Também é nesse ponto que como vem argumentando, com 
muito propósito, o advogado criminalista, mestre e doutor em 
Direito Penal, Luiz Flávio Borges D’Urso, por duas vezes Presi-
dente da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção São Paulo, 
reside o incansável debate que se trava neste momento.

Questiona o brilhante jurista: “ Como afirmar que alguém 
que realiza uma delação premiada possa fazê-la de forma 
voluntária, se este alguém que já é alvo de uma investigação, 
ou de um processo criminal, encontra-se preso cautelarmente?”

Ainda inquire: “ Como alguém que não pode ir e vir livre-
mente, que é submetido ao convívio nefasto do cárcere, que 
sofre as humilhações do aprisionamento, que suporta a vergo-
nha da cadeia para seus parentes e amigos, que muitas vezes 
enfrenta superlotação carcerária e até sevícias físicas e sexuais, 
como alguém submetido a essa pressão psicológica pode pre-
servar sua voluntariedade?”

Devemos ponderar ao reconhecer a eficiência do instituto. 
A ferramenta não deve servir para coagir os envolvidos, nem 
tão pouco cercear o princípio básico de defesa.

O colaborador tem a ânsia da pena reduzida ou do perdão 
judicial e, ao mesmo tempo, persegue a sua proteção e a de sua 
família. Não pode, então, o delator estar preso porque, dessa 
forma, não estará livre de pressões físicas e psicológicas que 
contrariem seu ato voluntário.

Frente ao exposto, e dada a gravidade da questão, a recla-
mar urgente adoção de providências,

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÂO PAULO 
apela para o Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Fede-
ral e Presidente da Câmara dos Deputados, bem como para os 
líderes dos partidos com assento naquelas Casas Legislativas, a 
fim de que elaborem proposta parlamentar proibindo a oportu-
nidade da delação premiada para aquele que se encontra preso 
cautelarmente.

Sala das Sessões, em 11/8/2015.
a) Campos Machado

  REQUERIMENTOS
CORONEL CAMILO
1352/2015
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de PIRASSUNUNGA.
1353/2015
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de FLOREAL.
1354/2015
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do muni-

cípio de AGUAÍ.
PAULO CORREA JR
1345/2015
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de PIRACICABA.
1346/2015
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do muni-

cípio de BAURU.
1347/2015
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do muni-

cípio de AGUAÍ.
1348/2015
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de ALVILÂNDIA.
1349/2015
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de VOTUPORANGA.
1350/2015
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de ELISIÁRIO.
1351/2015
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de PEREIRAS.
RODRIGO MORAES
1355/2015
Propõe manifestação de pesar pelo falecimento do Sr. 

LAERTE CESAR BRUNI, ocorrido em 05/08/2015.

 REQUERIMENTO Nº 1356, DE 2015
Requeiro, nos termos do artigo 35 da XIV Consolidação do 

Regimento Interno, a constituição de uma Comissão de Repre-
sentação, com a finalidade de participar da Sessão Solene em 
Homenagem a Eduardo Campos, a realizar-se em 12/08/2015, 
às 10h00, na Câmara dos Deputados, em Brasília.

JUSTIFICATIVA
Eduardo Henrique Accioly Campos foi um economista e 

político brasileiro, governador de Pernambuco por dois manda-
tos, presidente do Partido Socialista Brasileiro (PSB) e candidato 
à Presidência da República nas eleições presidenciais de 2014.

Neto de Miguel Arraes de Alencar, Eduardo desde cedo 
conviveu com nomes emblemáticos da política local e nacional. 
Campos era graduado em Economia pela Universidade Federal 
de Pernambuco (UFPE). Aprovado no vestibular desta instituição 
com 16 anos, concluiu a faculdade aos 20, como aluno laureado 
e orador da turma.

Sua morte ocorreu na manhã de 13 de agosto de 2014, 
quando o jato em que viajava do Rio de Janeiro a Guarujá caiu 
em um bairro residencial de Santos.

Sala das Sessões, em 11/08/2015.
a) Caio França

 REQUERIMENTO
Requeremos, nos termos regimentais, tramitação em Regi-

me de Urgência para o Projeto de resolução nº 21, de 2015, de 
autoria da Mesa, que Altera dispositivo da Resolução n.º 853, de 
2007, quer institui, em caráter permanente, na Assembleia Legis-
lativa, o Conselho de Defesa das Prerrogativas Parlamentares.

JUSTIFICATIVA
A presente solicitação de urgência justifica-se pela rele-

vância da matéria tratada na referida proposição, demandando 
uma deliberação mais rápida.

Sala das Sessões, em 11/08/2015.
a) FERNANDO CAPEZ – Presidente
a) ENIO TATTO – 1º Secretário
a) EDMIR CHEDID – 2º Secretário

 REQUERIMENTO
Requeremos, nos termos regimentais, tramitação em regi-

me de Urgência para o Projeto de lei nº 1008, de 2015, de 
minha autoria, o qual

proíbe o porte de arma branca no Estado.
JUSTIFICATIVA
A presente medida faz-se necessária diante da importância 

da matéria tratada
Sala das Sessões, em 11/8/2015.
a) Campos Machado

 REQUERIMENTO
Requeremos, nos termos regimentais, tramitação em regi-

me de Urgência para o Projeto de lei nº 1077, de 2015 , de 
minha autoria, o qual autoriza o Poder Executivo a instituir, em 
caráter permanente, no âmbito da Secretaria da Justiça e da 
Defesa da Cidadania, a Coordenadoria de Promoção de Políticas 
de Combate à Intolerância e Defesa do Direito da Liberdade 
Religiosa.

JUSTIFICATIVA
A presente medida faz-se necessária mediante a relevância 

da matéria.
Sala das Sessões, em 11/8/2015
a) Campos Machado

 REQUERIMENTO
Requeremos, nos termos regimentais, tramitação em regi-

me de Urgência para o Projeto de lei nº 1089, de 2015, de 
minha autoria, o qual acrescenta dispositivos na Lei nº 12.907, 
de 2008, que consolida a legislação relativa à pessoa com defi-
ciência no Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA
A presente medida faz-se necessária diante da importância 

da matéria tratada
Sala das Sessões, em 11/8/2015.
a) Campos Machado

 REQUERIMENTO
Requeremos, nos termos regimentais, tramitação em regi-

me de Urgência para o Projeto de lei nº 1090, de 2015 , de 
minha autoria, o qual dispõe sobre a proibição do uso de carros 
particulares cadastrados em aplicativos para o transporte remu-
nerado individual no Estado.

JUSTIFICATIVA
A presente medida faz-se necessária diante da importância 

da matéria tratada.
Sala das Sessões, em 11/8/2015
a) Campos Machado

 REQUERIMENTO SOLICITANDO LICENÇA
MILTON LEITE FILHO, nos termos do artigo 84, Inciso II, 

da XIV Consolidação do Regimento Interno, no período de 
12/08/2015 a 13/09/2015.

  INDICAÇÕES
PAULO CORREA JR
1651/2015
Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros 

destinados à aquisição de equipamentos e mobiliários para o 
centro Comunitário Municipal de Itariri.

1652/2015
Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros 

para a construção de um velório municipal no Distrito de Ana 
Dias no município de Itariri.

1653/2015
Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros 

para as obras de infraestrutura urbana no município de Juquiá.
1654/2015
Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros 

para investimentos em infraestrutura urbana com a pavimenta-
ção asfáltica de ruas do município de Pariquera-Açu.

RICARDO MADALENA
1655/2015
Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros 

destinados a obras de infraestrutura urbana -das vias públicas, 
no município de Juquiá.

  SUBSTITUTIVOS

SUBSTITUTIVO Nº 2 AO PROJETO DE LEI
Nº 1083, DE 2015
RETIFICAÇÃO
Leia-se como se segue e não como constou:
(...)
a) Geraldo Cruz a) João Paulo Rillo a) Teonilio Monteiro da 

Costa a) José Américo a) Carlos Neder a) Luiz Turco a) Alencar 
Santana Braga a) Ana do Carmo a) Beth Sahão a) Luiz Fernando 
a) Marcos Martins a) Professor Auriel a) Marcia Lia

(Publicado no D.A.L. de 08/08/2015)

  EMENDAS

EMENDA AGLUTINATIVA Nº 10,
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
Nº 45, DE 2014
Com fundamento no inciso IV do artigo 175 da XIV Con-

solidação do Regimento Interno, e tendo por base emendas 
apresentadas no curso da tramitação do Projeto de lei Com-
plementar n° 45, de 2014, dê-se ao artigo 31 da propositura a 
seguinte redação:

"Artigo 31 - Esta lei complementar entra em vigor após 
decorridos 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias de sua publi-
cação oficial."


